
BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/03/2023 ATÉ 31/03/2023

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 1063/2023 - GAB/REI/IFPI, de 23 de março de 2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.001283/2023-71,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art.1 º Designar os servidores Mabell Nery Ribeiro,Mabell Nery Ribeiro, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1393127, membro Jtular; Wallace de SousaWallace de Sousa
LeiteLeite, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2998954,
membro suplente; Andreia da Silva CostaAndreia da Silva Costa , Professora do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 125810, membro Jtular; Genias Brandão de AlencarGenias Brandão de Alencar ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2310052, membro
suplente; Nailson Sampaio de SousaNailson Sampaio de Sousa , Assistente de Laboratório, Matrícula SIAPE nº
2405623, membro Jtular; Romário MarJns de Sousa,Romário MarJns de Sousa,  Técnico em Assuntos Educacionais,
Matrícula SIAPE nº 2151295, membro suplente; Graziela Pereira dos SantosGraziela Pereira dos Santos, Discente,
20191beagr0037, membro Jtular; Gabriela Guedes AvelinoGabriela Guedes Avelino, discente, 20191beagr0169,
membro suplente;  Maria do Amparo Soares dos Santos, Maria do Amparo Soares dos Santos,  representante da Sociedade Civil,
CPF: 536190213-68, membro Jtular; e Liz MarJns MaiaLiz MarJns Maia, representante da Sociedade Civil,
membro suplente, para, sob a presidência da primeira, consJtuírem Comissão Própria de
Avaliação - CPA Local do Campus Uruçuí, com a atribuição de coordenar o processo de
avaliação interna do referido campus.

Art. 2º Esta  Portaria terá o prazo de 01(um) ano, e  entrará em vigor na data de
sua publicação.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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